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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 113/2018 TRE-AL/PRE/DG/GABDG

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS,

no uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o contido no art. 67 da Lei nº

8.666/93 e tendo em vista o que consta no Procedimento Administrativo nº 000768-

14.2016.6.02.8000, resolve:

Art. 1º. Designar o servidor Sérgio Vilela Menegaz Lima, lotado na SMR, como gestor do contrato

para prestação de serviços de manutenção de empilhadeiras elétricas e de transpaletes

hidráulicos deste Regional, firmado com a empresa SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE

EMPILHADEIRAS EM GERAL EIRELI-ME (NIGRO EMPILHADEIRA) e como fiscais do referido

Contrato, os chefes da Seção de Administração e Manutenção de Urnas Eletrônicas - SAMU e da

Seção de Almoxarifado, funcionando, em seus afastamentos legais e regulamentares, os seus

substitutos.

Art. 2º. O gestor e fiscais ora designados deverão observar, no que couber, as disposições

constantes no Título IV (arts. 16 a 22), da Resolução TRE/AL nº 15.787, de 15/02/2017, publicada

no Diário Oficial do Estado no dia 16/02/2017.

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS MALTA MARQUES

Desembargador Presidente

Maceió, 27 de março de 2018.
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